
PORTARIA N9065/2020

"Dispõe  sobre  Concessão  de  Licença não    remunerada

para    tratar    de    interesse    particular,    e    dá    outras
providências".

0 PREFEIT0 MUNICIPAL DE ALIANÇA DO TOCANTINS,  Estado do Tocamtins, no
uso de  suas atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

1 -Conceder  Licença   não   remunerada   para  tratar  de   interesse   particular   por um período de 03 (três)
anos,cominícioem01/01/2017etérminodia31/12/2019aservidora,JOYCECRISTINABRAGAALVEScom
a  função  de Assistente Administrativo Educacional,  de  conformidade  com a Lei Municipal n9 456/09 Art.
88, de 11 de novembro de 2009, do Estatuto dos Servidores Públicos Civis.

H -Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  ALIANÇA  DO TOCANTINS,  Estado  do  Tocantins,  aos  28(  Vinte  e

Oito) dias do mês de Dezembro de 2020.


